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Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho)
APELANTE: João Batista de França
ADVOGADO: Antônio José de França (OAB/PB 3.166)
APELADO: Ministério Público Estadual

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS.
CÁRCERE  PRIVADO.  AMEAÇA.  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA.  CONDUTAS  DEMONSTRADAS
ATRAVÉS  DE  ELEMENTOS  TRAZIDOS  AOS
AUTOS.  AUTORIA  E  MATERIALIDADE
INCONTESTES.  CONDENAÇÃO.  RECURSO.
PLEITO  ABSOLUTÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.
ACERVO  PROBATÓRIO  HARMÔNICO  E
COERENTE.  TIPOS  PENAIS  DEMONSTRADOS.
CONDENAÇÃO MANTIDA. DESPROVIMENTO.

Comprovada a materialidade e autoria delitiva de todos
os tipos penais descritos na denúncia, consubstanciado
no acervo probatório constante nos autos e não tendo a
defesa  apresentado elementos  robustos  para  eventual
acolhimento do pleito absolutório, deverá ser mantido
o edito condenatório, em todos os seus termos.

Em  se  tratando  de  lei  especial,  a  pena  de  multa
acessória  da  pena  corporal  deve  guardar  total
proporcionalidade  com  este,  dentro  do  limite  ali
estabelecido, como no caso dos autos, o que enseja a
manutenção desta.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  autos  de  apelação criminal
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, a unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo-se a
sentença em todos os seus termos, em harmonia com o parecer Ministerial.

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de Ação Penal, iniciada através de denúncia formulada pelo
Ilustre Representante do Ministério Público, com assento na Terceira Vara da Comarca de
Sapé/PB, em face de João Batista de França, como incursos nas penas dos arts. 33 da Lei
11.343/2006, arts. 129, §9º, 147 e 148, todos do CP c/c arts. 5º, I e II, da Lei 11.340/2006,
após ter sido preso em flagrante, no dia 07/09/2016, às 10h40, na Rua Luiz da Viega Pessoa,
40 – Bairro Renato Ribeiro, no Município de Sapé/PB.

Consta da peça vestibular, que a Polícia Militar foi notificada acerca
da existência de uma família, mantida em cárcere privado, por um homem. Ao chegar no
local,  os  miliciantes  adentraram no  citado  imóvel  e  lá  encontrou  o  denunciado  e  sua
companheira, a Senhora Maria do Socorro Soares, bem como seus filhos, além de certa
quantidade de substância semelhante a maconha e um triturador, conforme consta do auto de
apresentação e apreensão de fls. 15.

Laudo de constatação com resultado positivo para  fitocanabinoides,
presentes na Cannabis Sativa Lineus (fls. 18).

Antecedentes criminais (fls. 26/27).

Decisão recebendo a denúncia em 22/09/2016 (fls. 28).

Após citação (fls. 29), o réu apresentou defesa escrita (fls. 30/31),
negando todos os fatos.

Às fls. 33/34 a defesa requereu a liberdade provisória do acusado. O
Ministério Público desfavoravelmente (fls. 40/42) e a Juíza “a quo” indeferiu o pleito (fls.
43).

Termo de audiência de fls. 53/55, com CD, com interrogatório e oitiva
testemunhal.

Laudo de exame químico toxicológico (fls. 62).

Alegações finais pelo Ministério Público (fls. 71/75), e defesa (fls.
78/79).

A Doutora Virgínia de Lima Fernandes Moniz lançou sua decisão de
fls. 80/87, julgando procedente a peça acusatória e condenando João Batista de França a
cumprir: pela violência doméstica 01 (um) ano e 01 (um) mês de detenção (art. 129, §9º,
CP); pela ameaça 03 (três) meses de detenção (art. 147, CP); pelo cárcere privado 02 (dois)
anos e 01 (um) mês de reclusão (art. 148, CP); e em razão ao tráfico de drogas, 06 (seis) anos
e  02  (dois)  meses  de  reclusão  e  630  (seiscentos  e  trinta)  dias  multa  (art.  33  da  Lei
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11.343/2006). Com base no concurso material, somaram-se as penas acima especificadas,
perfazendo um total de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de detenção e 08 (oito) anos e 03
(três) meses de reclusão, a ser cumprido em regime fechado, além de 630 (seiscentos e trinta)
dias multa.

Inconformado, o condenado recorreu (fls. 89/92), alegando inexistir
provas acerca da traficância, sobretudo pela pequena quantidade de droga apreendida, que
seria utilizada para consumo próprio e jamais para comercialização. Viu-se prejudicado com
a imputação de 630 (seiscentos e trinta) dias multa, tendo em vista mera suposição da venda
da droga. Dessa forma, pugna por sua absolvição.

Decisão corrigindo erro material de ausência constante na sentença
atacada, apenas mantendo a prisão preventiva e, por consequência, denegando o direito de
apelar em liberdade (fls. 95).

Nas  contrarrazões,  o  Ministério  Público  pugnou  pelo
desprovimento recursal (fls. 97/102).

A douta Procuradoria de Justiça, em seu parecer de fls. 109/120,
opinou pelo desprovimento do apelo.

É o breve relatório.

VOTO:

1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECUSAL

Considera-se tempestivo o presente apelo interposto pelo réu, em
razão da sentença ter sido publicada em cartório 23/05/2017 (fls. 80/87), o Ministério
Público sido intimado em 25/05/2017, conforme ciente as fls. 87, o réu tomou ciência
em  31/05/2017,  através  de  mandado  de  intimação  de  fls.  93/94  e,  seu  advogado
intimado por nota de foro, publicada no DJE/PB do dia 29/05/2017 (fls. 88). Assim,
como o recurso foi interposto em 05/06/2017 (fls. 89/92), encontra-se dentro do prazo
legal.

Diante disso, estando adequado e não depender de preparo por se
tratar de ação penal pública (TJ/PB Súmula n° 24), CONHEÇO do apelo.

2. DO RECURSO
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Em suas  razões  recursais  de  fls.  90/91,  o  recorrente  alega que
inexiste prova no caderno processual, capaz de ensejar sua condenação pelos crimes
aduzidos na peça exordial.

Aduz que as provas são frágeis e insuficientes para condená-lo,
além das penas aplicadas serem fixadas acima dos mínimos legais, entendendo serem
exacerbadas, sobretudo, quanto ao comércio de drogas, pois nunca traficou, sobretudo,
somado ao fato da  pequena quantidade de droga apreendida em seu poder,  por  ser
irrisória, demonstrando ser apenas para uso próprio.

Requer,  também,  a  redução  do  pagamento  referente  aos  630
(seiscentos  e  trinta)  dias  multa,  por  fugir  dos  parâmetros  legais,  “visto  que,  houve
apenas suposição de ter o réu praticado a venda de droga” (fls. 91), não havendo no
bojo dos autos prova contundente sobre a traficância.

Com isso, pede sua absolvição ou redução das penas.

2.1. DO PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO

Discorre dos autos que o ora apelante foi denunciado pela prática
de diversos crimes, em razão de manter sua esposa e filhos em cárcere privado, sob
intensa  ameaça,  obrigando-a  a  manter  relações  sexuais  e  espancando-a  em diversas
oportunidades, além de comercializar drogas (maconha).

Na  residência  do  acusado,  onde  mantinha  toda  sua  família
enclausurada,  também foi  encontrada certa  quantidade de maconha e  um triturador,
demonstrando o tráfico ilícito de drogas.

Pois bem!

Analisando  as  provas  carreadas  aos  autos,  sobretudo  na  esfera
policial, a vítima Maria do Socorro Soares da Silva, esposa do acusado, afirmou ter
cinco filhos com ele, e que sempre foi “agredida fisicamente e verbalmente por JOÃO
BATISTA DE FRANÇA; que afirma a declarante que quando o acusado faz uso de
substâncias  entorpecentes  passar  a  manter  a  declarante  e  também seus  filhos  em
cárcere privado; que constantemente a declarante é ameaçada de morte, e por este
motivo  vive  dependente  de  remédios  controlados,  inclusive  quando se  encontra  em
crise devido as pressões psicológicas que sofre do seu companheiro JOÃO BATISTA
DE FRANÇA chega até a arrancar seus cabelos; Que seus filhos sofrem de transtorno
psicológico devido as agressões do acusado contra a declarante; que João Batista de
França chama a declarante de palavras de baixo calão, chamando-a de “rapariga e
puta”,  e  que  seu  irmão  tem  relações  sexuais  com  a  declarante;  Que  afirma  a
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declarante nunca denunciou com receio de ser orta pelo acusado; Que a declarante
vítima afirma que seu companheiro faz venda de maconha, inclusive um triturador de
maconha que fora apreendido pela Polícia Militar é usado pelo acusado para triturar
a maconha para que seja vendida os  cigarros  de maconha; Que a declarante  por
muitas vezes é forçada a fazer sexo com o investigado (…)“ (fls. 08).

Já em Juízo, a vítima afirmou ter convivido com o apelante por
mais de 20 (vinte) anos, sempre sendo violentada e ameaçada, com chutes e pancadas
na cabeça,  e  que ele não a deixava mais ter contato com a família,  ficando apenas
cuidando dos filhos menores, com 7, 6 e 3 anos de idade. Que toma remédio controlado,
porque quando ficava nervosa costumava arrancar os cabelos. Está sendo acompanhada
por psicólogo, pois não dormia direito a bastante tempo. Nunca denunciou o acusado
por medo dele cumprir as promessas de morte, inclusive, a seus familiares. Diz que o
apelante tanto vendia como  consumia drogas, além dele quebrar objetos dentro de casa.
Ele dizia que se um dia fosse preso, mandaria algum amigo matá-la. Ele trabalhava no
abacaxi, mas quando não tinha trabalho, vendia droga. Afirmou, ainda, que quem fez a
denúncia foi sua filha mais velha, pois desconfiou do tempo em que passou presa, sem
saber notícias dela.

Disse, ainda, que no dia do fato foi o acusado quem abriu a porta,
sem ter noção que seria a polícia, e que havia usado tíner na noite anterior. Que as
crianças presenciavam ele produzir drogas para vender, sempre fora de casa. Afirmou,
também, que o acusado costumava comprar a droga e, com um triturador, a dividia para
revenda. Sempre possuiu arma branca, mas nunca arma de fogo (fls. 55).

Na  oitiva  do  Policial  Militar  Alessandro  Alves  da  Silva,  este
afirmou que após ser acionado pelo COPOM, se dirigiram ao local e lá constataram que
a  casa  estava  toda  fechada,  estando  a  vítima  com  seus  filhos,  nervosas,  sendo
encontrado a substância (maconha, em pequena quantidade) e um moedor. O acusado
estava  consciente,  não  aparentava  bêbado  nem  drogado.  Na  polícia  civil  tomou
conhecimento de que o acusado era traficante e já havia sido preso anteriormente (fls.
55).

O  Sargento  Genival  Sebastião  Borges  Filho  asseverou  que  ao
chegarem na casa, a porta estava fechada, e ao adentrarem encontraram a vítima e seus
filhos. Segundo a vítima, esta vivia em cárcere privado e era constantemente violentada,
e vivia sendo ameaçada de morte. Foi localizado, também, uma pequena quantidade de
drogas (maconha), com um triturador (fls. 55).

A Senhora Gerlane Damião da Silva Soares, cunhada da vítima,
foi ouvida como declarante, tendo esta afirmado que também foi ameaçada de morte
pelo acusado, pois isso é uma situação que perdura por muitos anos. O acusado espanca
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a vítima e seus filhos,  tendo,  inclusive,  um dos filhos com problemas psicológicos,
devido aos danos provocados pelas lesões.  Fazia cerca de quinze dias que ninguém
podia entrar para ver a vítima. Disse, ainda, que o acusado é viciado há anos e que a
vítima está com problemas mentais, costumando arrancar os cabelos e, que uma filha de
dezessete anos conseguiu fugir de casa, por ele já ter tentado estuprá-la. No dia anterior
o acusado havia vendido toda a droga, por isso a polícia não localizou nada, apenas
pequena quantidade (fls. 55).

A testemunha  João  Francisco  de  Souza,  vizinho  do  acusado,
alegou conhecê-lo  por  cerca  de  dez  anos,  mas  não soube  informar  nada,  nem que
traficava droga, nem que a esposa vivia em cárcere (fls. 55).

Da  mesma forma,  a  testemunha  Manoel  Dantas  da  Silva  Neto
nada soube dizer, apenas que trabalhava no abacaxi e que possuía esposa e filhos (fls.
55).

A declarante Maria José da Silva, irmã da vítima, se diz ter medo
do apelante, pois também já foi ameaçada por ele. Que o acusado era acostumado a
bater na esposa e nos filhos, além de ser viciado e traficante de drogas. Desde que foi
preso, a vítima faz tratamento e toma remédio controlado, pois ficou muito nervosa com
a  situação  pela  qual  vivia,  e  por  isso  arrancava  os  cabelos.  Ameaçava  matar  sua
genitora, caso fosse preso (fls. 55).

O  apelante,  em  juízo,  negou  todas  as  acusações,  informando
apenas ter sido preso por posse de arma, que encontrou no caminho da barragem, após
voltar de uma pescaria. Disse viver maritalmente com a vítima há mais de vinte anos,
felizes  e  com  cinco  filhos.  Relatou  não  saber  que  o  objeto  encontrado  em  sua
residência, tratava-se de um triturador, pois o havia trocado na feira. E que o dinheiro
encontrado ele o guardava para fazer a feira para sua família. Que foi preso antes por ter
na posse três armas de fogo (fls. 55).

Diante dos relatos acima transcritos, restam evidentes os crimes
praticados  pelo  ora  apelante,  consubstanciados  nos  demais  elementos  de  prova
constantes nos autos.

A tese  suscitada  pela  defesa  de  que as  provas  são frágeis  não
merece  amparo  legal,  até  porque,  apesar  de  o acusado negar  os  fatos,  a  vítima foi
peremptória em descrever com detalhes as agruras vividas com o acusado e seus filhos,
durante mais de vinte anos de convivência, conforme depoimento colacionado as fls.
55.
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Embora inexista laudo de exame de corpo de delito na vítima, os
fatos foram esclarecidos de maneira categórica, sem sombra de dúvidas, ensejando ao
deslinde da causa e convencendo a douta magistrada a decretar a condenação do ora
apelante.

As ameaças e violência sofridas pelas vítimas (esposa e filhos)
restaram evidentes com os depoimentos da vítima, que se via tolhida em seu direito
diante de tantas promessas de morte, para ela e seus familiares, submetendo-se a ser
espancada rotineiramente, com receio de ver um dos seus lesionados. O cárcere privado
restou provado com a restrição da liberdade da vítima, a qual só poderia sair de casa
para levar as crianças na escola, impedida de se locomover, em razão da violência física
e psicológica perpetrada por seu marido, a quem detinha temos absoluto e insuperável
do que supostamente poderia acontecer se desobedecesse suas ordens.

Refém  do  medo,  como  se  pode  observar  em  seu  depoimento
pessoal de fls. 55, a vítima sequer mantinha convivência com seus familiares, temendo
pela  vida  de  sua  mãe,  pessoa  de  idade,  e  por  sua  própria  vida,  submetendo-se  a
permanecer recebendo agressões como chutes e socos na cabeça.

O  crime  de  tráfico  também  foi  revelado  pela  própria  vítima,
sobretudo,  ao  afirmar  que  a  maconha  encontrada  na  residência  do  acusado  havia
acabado,  pois  o  mesmo a  teria  vendido  no  dia  anterior,  o  que  motivou  a  sua  não
localização, em quantidade satisfatória para configurar o tráfico (fls. 55).

No  caso  em  disceptação,  a  palavra  da  vítima  tem  um  peso
relevante diante dos fatos, pois como as ameaças, lesões corporais e cárcere privado
eram praticados as escondidas, todas as demais testemunhas ouvidas saberiam por ouvir
dizer. E, se todas as provas revelam ser o apelante autor de todos os crimes arrolados na
peça acusatória, não há como se acolher a tese defensiva, principalmente, por não restar
dúvidas nos autos das condutas por ele praticadas.

Logo, a tese de desconhecimento acerca da droga apreendida, não
o elidem da  mercância,  haja  vista  as  peculiaridades  que  o  caso  contém,  sobretudo,
quanto as partes envolvidas.

Em casos análogos, assim vem decidindo a jurisprudência:

PENAL.  RECURSO  ESPECIAL.  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA  E  FAMILIAR  CONTRA  A  MULHER.
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  (ART.  146  DO  CP).
CÁRCERE PRIVADO (ART. 148 DO CP). PRIVAÇÃO DA
LIBERDADE. VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA E FÍSICA. 1.
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A conduta típica do crime do art.  148 do CP consiste na
restrição  (parcial  ou  total)  da  liberdade  de  locomoção  de
alguém. Os meios para isso são o sequestro (retira a vítima
de sua esfera de segurança para restringir sua liberdade) e o
cárcere privado (colocação em confinamento).  O elemento
comum é a restrição à liberdade da vítima, bastando para a
configuração do crime em questão que a vítima não tenha a
faculdade  de  dirigir  sua  liberdade,  sendo  desnecessária  a
privação total de sua liberdade, ou seja, que fique totalmente
impossibilitada de se retirar do local em que foi confinada.
2. No presente caso, ficou comprovado que a vítima, apesar
de  possuir  a  chave  do  portão  de  sua  residência,  estava
impedida  de  sair  de  casa  em  razão  da  violência  física  e
psicológica exercida pelo seu marido, ora réu, uma vez que,
conforme  constatado  pelos  depoimentos  presentes  no
acórdão recorrido, tinha um temor absoluto e insuperável do
que  poderia  acontecer  se  desobedecesse  às  ordens  do
acusado.  3.  O  dolo  do  réu  encontra-se  configurado  na
vontade de privar a vítima de sua liberdade de se locomover,
empregando violência psicológica e física para impedi-la de
sair  de  sua  residência,  anulando  sua  a  capacidade  de
autodeterminação,  mesmo  esta  tendo  a  chave  do  local.
Assim,  o  constrangimento,  exercido  mediante  violência  e
ameaças,  tinha  como  objetivo  privar  sua  liberdade  de
locomoção e de autodeterminação, o que configura o delito
previsto no art. 148 do CP. 4. Recurso especial provido para
reconhecer a prática do delito previsto no art. 148 do Código
Penal e determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo
para  que  proceda  à  necessária  dosimetria  da  pena.  (REsp
1622510/MS,  Rel.  Ministro  REYNALDO  SOARES  DA
FONSECA,  QUINTA TURMA,  julgado  em  01/06/2017,
DJe 09/06/2017). Destaquei.

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS
SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO  ESPECIAL.  NÃO
CABIMENTO.  CÁRCERE  PRIVADO  E  AMEAÇA NO
ÂMBITO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. ABSOLVIÇÃO.
NECESSIDADE DE AMPLO REEXAME DO MATERIAL
FÁTICO-PROBATÓRIO.  INVIABILIDADE.  PALAVRA
DA VÍTIMA.  ESPECIAL RELEVÂNCIA NOS  CRIMES
PRATICADOS  NO  ÂMBITO  DA  VIOLÊNCIA
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DOMÉSTICA. PRECEDENTES. HABEAS CORPUS NÃO
CONHECIDO. I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo
entendimento firmado pela Primeira Turma do col. Pretório
Excelso,  firmou  orientação  no  sentido  de  não  admitir  a
impetração  de  habeas  corpus  em  substituição  ao  recurso
adequado,  situação  que  implica  o  não-conhecimento  da
impetração,  ressalvados  casos  excepcionais  em  que,
configurada  flagrante  ilegalidade  apta  a  gerar
constrangimento ilegal, seja possível a concessão da ordem
de ofício. II - Mostra-se inviável o pedido absolutório, pois
evidente a necessidade de amplo reexame do material fático-
probatório dos autos, procedimento que, a toda evidência, é
incompatível com a estreita via do habeas corpus. III - Nos
crimes  praticados  no  âmbito  de  violência  doméstica,  a
palavra da vítima possui especial relevância, uma vez que
são cometidos, em sua grande maioria, às escondidas, sem a
presença de testemunhas.  Precedentes.  Habeas  corpus não
conhecido.  (HC  385.290/RS,  Rel.  Ministro  FELIX
FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 06/04/2017, DJe
18/04/2017). Grifei.

REVISÃO  CRIMINAL.  Crimes  contra  a  pessoa  e  a
liberdade  individual.  Lesões  corporais  em  contexto  de
violência  doméstica,  ameaça  e  cárcere  privado.
Materialidade  e  autoria.  Laudo  firmado  por  apenas  um
profissional médico, não perito. Nulidade relativa. Ausência
de  prova  do  prejuízo.  Prova  válida.  Palavra  da  vítima.
Declarações  prestadas  na  fase  inquisitorial  e  em  juízo.
Coerência,  harmonia  e  lógica  razoáveis.  Credibilidade.
Utilização  da  ação  revisional  como  sucedâneo  de  nova
apelação.  Impossibilidade.  Documento  novo.  Declaração
unilateral.  Contraditório.  Prévia  justificação  judicial.
Inobservância. Revisão conhecida e julgada improcedente. -
Não  é  nulo,  por  si  só,  o  laudo  firmado  por  profissional
médico, que não é perito oficial, se a defesa não demonstra a
existência  de  efetivo  prejuízo;  -  A  palavra  da  vítima,
coadjuvada por outros elementos de prova, assume especial
relevo e credibilidade quando se trata de crimes cometidos
em  contexto  de  violência  doméstica,  praticados
clandestinamente,  sem  testemunhas  oculares;  -  O
instrumento da revisão criminal não pode ser utilizado como
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se  apelação  fosse,  subvertendo-se  o  seu  escopo  a  fim de
inaugurar uma terceira instância de julgamento, com ampla e
irrestrita  análise  da  prova  já  aquilatada;  (…)  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20068080820148150000,  Tribunal  Pleno,  Relator  DES
LUIZ SILVIO R. JÚNIOR, j. em 25-02-2015). Grifei.

Assim,  considerando  que  a  pena  aplicada  ao  ora  apelante  foi
coerente com todas as práticas delituosas, impõe-se manter a sentença atacada em todos
os seus termos, por inexistir nos autos elementos de provas capazes de desvincilha o
apelante das imputações a ele remetidas.

2.2. DA REDUÇÃO DA PENA DE MULTA

Assevera que o quantum decretado a título de dias multa, para o
crime de tráfico seria elevado, fugindo dos parâmetros legais, quando sequer há prova
acerca do tráfico.

O tráfico está provado,  como dito acima,  de modo que a pena
pecuniária, acessória da privativa de liberdade imposta aos crimes tipificados no art. 33
da Lei  11.343/2006,  diferente  do que dispõe o art.  49  do  Código Penal  Brasileiro,
disciplina que a pena é de: “reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de
500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa”.

Nesse caso, como a pena corporal imposta foi acima do mínimo
legal, guarda total proporcionalidade com a pecuniária, pois está dentro do limite de
razoabilidade, não se faz necessário reduzi-la, pois descabido o pleito.

O acusado foi condenado a uma pena de 06 (seis) anos e 02 (dois)
meses de reclusão e, por via de consequência, a 630 (seiscentos e trinta) dias multa, o
que, a meu ver, repita-se guarda total proporcionalidade entre ambas.

Diante  disso,  não  merece  qualquer  reforma  a  pena  de  multa
aplicada, nos termos do que vem decidindo a jurisprudência pátria.

APELAÇÃO  CRIMINAL  -  TRÁFICO  ILÍCITO  DE
ENTORPECENTES  (CP,  ART.  33,  CAPUT  DA LEI  Nº
11.343/06)  -  RECURSO  DEFENSIVO:
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  USO  (ART.28)  -
IMPOSSIBILIDADE  -  REDUÇÃO  DA  PENA-BASE  -
DESCABIMENTO  -  MAUS  ANTECEDENTES  -
APLICAÇÃO  DA MINORANTE  INSERTA NO  §4º  DO
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ART.  33  DA  LEI  Nº  11.343/06  -  INVIABILIDADE  -
AUSÊNCIA  DE  REQUISITOS  -  ALTERAÇÃO  DE
REGIME  INICIAL  DE  CUMPRIMENTO  DE  PENA  E
SUBSTITUIÇÃO DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
POR RESTRITIVA DE DIREITOS - IMPOSSIBILIDADE -
QUANTUM  DA  PENA  -  MANUTENÇÃO  DO
SEMIABERTO  SEM  SUBSTITUIÇÃO  -  ISENÇÃO  DE
CUSTAS  -  JUÍZO  DA EXECUÇÃO  -  RECURSO  NÃO
PROVIDO. 1. A desclassificação do delito de tráfico para o
de  usuário  de  entorpecentes  somente  se  opera  se  restar
demonstrado nos autos o propósito do insculpido no art. 28
da Lei  de Drogas.  2.  Diante  da  aferição desfavorável  dos
maus antecedentes, não há falar em fixação da pena-base no
mínimo legal. 3. Também em face dos maus antecedentes,
descabida  é  a  aplicação  da  minorante  inserta  no  §  4º  do
art.33 da Lei nº 11.343/06. 4. Nos termos do art.  33, §2º,
alínea 'b' do Código Penal Brasileiro, a quantidade da pena
aplicada (05 anos, 07 meses e 15 dias de reclusão) obsta a
fixação  do  regime  aberto,  como  também  os  requisitos
aludidos  no  art.  44,  I  do  Código  Penal  inviabilizam  a
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de
direitos. 5. O pleito de isenção de custas e/ou benefícios da
assistência  judiciária  deve  ser  formulado  no  Juízo  da
Execução,  momento  adequado para  a  aferição  da  alegada
miserabilidade jurídica (Súmula 58 TJMG). V.V.: ISENÇÃO
DE CUSTAS -  IMPOSSIBILIDADE -  SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE - JUÍZO DA EXECUÇÃO. As diretrizes
do art. 59 do Código Penal devem orientar tanto a imposição
da  pena  privativa  de  liberdade  quanto  a  pena  de  multa,
devendo ser guardada a devida proporcionalidade entre elas.
Precedente  do  STJ.  Em  observância  à  declaração  de
inconstitucionalidade formal  do art.  10,  inciso II,  da  Le i
Estadual nº 14.939/2003 pelo Órgão Especial deste Tribunal,
não é  possível  a  isenção das  custas  processuais.  Eventual
suspensão  da  exigibilidade  do  pagamento  das  custas
processuais  deve  ser  examinada  pelo  Juízo  da  Execução
Penal.   (TJMG -   Apelação  Criminal   1.0693.11.003150-
9/001, Relator(a): Des.(a) Kárin Emmerich , 1ª CÂMARA
CRIMINAL,  julgamento  em  22/08/0017,  publicação  da
súmula em 29/08/2017). Destaquei.
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Dessa forma, imutável a sentença ora atacada, por inexistir fatos
que ensejem a absolvição pretendida.

Ante  todo  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  da  douta
Procuradoria de Justiça,  NEGO PROVIMENTO ao presente recurso, mantendo-se a
sentença na íntegra. Expeça-se guia de execução provisória.

É o meu voto.

Presidiu  a  Sessão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo
Senhor Desembargador Arnóbio Alves Teodósio, Presidente da Câmara Criminal, dele
participando também os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Ricardo Vital de
Almeida (Juiz de Direito convocado, com jurisdição limitada, para substituir  o Des.
Carlos  Martins  Beltrão  Filho),  como  Relator,  e  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos
(Revisor). 

Presente aos trabalhos o Excelentíssimo Senhor Doutor José Roseno
Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 09
(nove) dias do mês de novembro do ano de 2017.

João Pessoa, 14 de novembro de 2017.

Ricardo Vital de Almeida
Juiz Convocado – Relator
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